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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE REDUZIR A CARGA HORARIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUE SÃO TUTORES OU RESPONSÁVEIS POR PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal a necessidade de reduzir a carga horária dos servidores municipais que são tutores ou responsáveis por pessoas portadoras de necessidades especiais.
JUSTIFICATIVA:

Esta medida visa reduzir a carga horária sem diminuir o salário, observando a responsabilidade legal que pais,  mães,  tutores, curadores  ou  responsáveis tem por pessoas portadoras de necessidades especiais. 
É valido lembrar que esta proposta considera pessoa com deficiência aquela que possui deficiência física, mental ou múltipla (associação de duas ou mais deficiências) e o principal objetivo é permitir aos responsáveis maior disponibilidade para acompanhar em atividades diárias relacionadas à saúde, educação, oferecendo assim maior proteção e segurança tão importantes para desenvolver diversas habilidades.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze.

SÍLVIO SOMMAVILLA
Vereador
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